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AM ARP 
INTEGRAÇA0 REGIONAL 
coNsPacto Name° 

Albertina 

amsárcio (1116 &a dos 

CONTRA 

Andradas 

Bandeira do Sul 

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA 

MICRORREGIÃO DO ALTO DO RIO 

PARDO — AMARP E 0 MUNICÍPIO DE 

CABO VERDE. 

Cabo Verde  

Caldas 

Campestre 

Envies Neva 

ibithlra de Minas 

Ipuldna 

Ouro Fino 

Pouso Alegre 

Santa Rita de CaIdes 

Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO PÚBLICO ASSOCIAÇÂO 

DOS MUNICÍPIOS DA M1CRORREGIÃO DO ALTO DO RIO PARDO — 

AMARP, associação pública 4e direito público, de natureza autárquica, com sede na 

Rua Rainha do Céu, n° 248, Município de Caldas, inscrito no CNPJ (MF) sob n° 

17.415.571/0001-90, neste ato representado, na forma de seu estatuto, pelo Presidente 

Sr. Ailton Pereira Goulart, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 

037.542.646-99, e RG n° 7.317. 48 SSP/MG, residente e domiciliado na Olímpio Augusta 

de Carvalho,  /sr  54 — Centro, na 

AMARP e de outro lado o 

direito público interno, inscrito 

Av. Oscar Ornelas, n°152,  nest  

Antonio Palma, brasileiro, cas 

RG 	MG-2.195.377 PCMG, r 

000, doravante referido sim 

instrumento, para as finalidade  

cidade de Caldas, doravante denominado simplesmente 

UNICÍPIO DE CABO VERDE, pessoa jurídica de 

no CNI1 (MF) sob n° 17.909.599/0001-83, com sede 

ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Claudio 

do, agricultor, portador do CPF n° 440.417.306.-78 e do 

sidente no município  dc  Cabo Verde-MG  Cep:  37.880-

esmente como MUNICÍPIO, celebram o presente 

e nas condições a seguir expostas: 

DA L GISLAÇÃO APLICÁVEL  

Art.  P. Aplicam-se ao presente contrato de programa as disposições da legislação 

federal de licitações, Lei n° 8.66/93, Lei de consórcios públicos, n° 11.107/05, Decreto 

6.017/07, bem como a legislaçãb municipal de ratificação do Protocolo de Intenções da 

AMARP, Lei Municipal n" 189 de 16 de março de 2007 e Contrato de Rateio. 

Parágrafo Único - 0  present  contrato é celebrado por dispensa de licitação, com 

fundamento no  art.  24, inciso X VI, da Lei ri.° 8.666/93. 
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DO OBJETO, DAS E PECIFICAÇõES E DAS CONDIÇÕES DA  

PRE  TAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Art.  2°. Constitui objeto do p sente contrato a prestação de serviços e execução de 

obras de infraestrutura no ^  bit°  do MUNICÍPIO pelo Consórcio, segundo as 

disposições do presente instru ento.  

Art.  3°. Os serviços objeto do p 

atividades: 

esente contrato compreendem a execução das seguintes 

I. Construção, Melhoria, Manutenção e conservação das vias públicas e estradas 

municipais (pavimentação e recomposição do pavimento); 

II. Serviços de base, meio filo e sarjeta; 

IH. Serviços de apoio à  in  

funcionários e de máquinas, eq 

AMARP, para a execução dos 

§1". 0 serviço de pavirnentaçã 

AMARP a responsabilidade t 

a responsabilidade técnica sobr  

aestrutura municipal por meio da disponibilização de 

ipamentos e veículos listados no Anexo I, por parte da 

rviços especificados pelo MUNICÍPIO; 

observará o Projeto elaborado pelo Município e caberá 

cnica apenas sobre a sua execução; o Município assume 

o projeto e a fiscalização dos serviços; 

§2°. 0 serviço de pavimentação poderá compreender a execução conjunta ou isolada da 

base e da aplicação de micron-eftestimento asffiltico. 

§3°. Quando contratada apenas a aplicação de microrrevestimento asfaltico, sem que a 

AMARP tenha executado a bae da pavimentação, a responsabilidade por eventuais 

defeitos é exclusiva do Municí io. 

§4". Em caso de afundamento  la  via há presunção relativa de defeito na execução da 

base. 

§50.O serviço de maquinario ollmervarki às diretrizes definidas pelo Município, a quem 

competirá a responsabilidade pela sua execução;  

Art.  4'. Fica definido que os critérios, indicadores, fórmulas e parametros definidores 

da qualidade dos serviços  pr  stados ficarão a cargo do MUNICÍPIO, que deverá 

estabelece-los quando da elabo ação do Projeto a ser executado pela AMARP.  

Art.  50.  Coin  a assinatura do 0.esente contrato, a AMARP fica obrigada a atender ao 

Município até os seguintes 

I. 	Prestação de serviços de máquina — correspondente a R$37.125,00 (trinta e sete 

mil, cento e vinte e cinco reais) segundo os quantitativos do Anexo I; 
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IL 	Prestação de serviços d pavimentação Fornecimento e aplicação de 14.000,00 

m2  (quatorze mil metros q adrados) de massa asfiltica — correspondente a 

R$625.101,40 (seiscentos e  vine  e cinco mil, cento e um reais e quarenta centavos), nas 

condições previstas nos projeto S elaborados pelo Município. 

§1°. Os serviços serão pres ados de forma parcelada, atendendo aos pedidos 

formalizados pelo Município p r meio de expedição de ordem de serviço; 

§2°. Os quantitativos previstos este artigo são estimativas segundo o histórico utilizado 

pelo Município, inclusive no qiie se refere h. execução de obras e serviços decorrentes 

de transferências voluntárias de outros entes, sendo autorizada, para atender 

instrumento complementar para fins de especificidades do objeto, a formalização de 

prestação de contas. 

§3°. A formalização de instrum 

com base no  art.  24, inciso X 

§4°. Os quantitativos poderio 

após a identificação desta nece 

ntos complementares se  (lard  por dispensa de licitação, 

I da Lei de Licitações; 

er alterados, mediante solicitação do MUNICÍPIO ou 

sidade pela AMARP no acompanhamento da execução 

contratual, mediante a assinatura de termo aditivo;  

Art.  6'. Para a execução do objto pela AMARP, fica estabelecido que o MUNICIPIO, 

diante de suas necessidades, r quisitari com antecedência  minima  de 02 (dois) dias 

fiteis, por meio de emissão de o dem de serviço.  

Art.  7°. Quando por indisponibilidade de equipamentos a AMARP não puder prestar os 

serviços na data solicitada pelo Município, deverá notificá-lo da impossibilidade, 

informando a data de provável iberação do maquinirio. 

Parágrafo único — Caso o  pr  zo indicado no caput não seja cumprido, o Município 

poderá incluir na ordem do dia 1a reunião imediatamente posterior para deliberação da 

Assembleia da AMARP sobre 4  serviço. 

  

ÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

são definidos da seguinte forma: 

ma referente a cada equipamento é definido pela 

está previsto no Anexo I; 

do do serviço de pavimentação obedecera ao valor de 

ando da contratação de seus fornecedores após regular 

DO VALOR DOS SER  

Art.  8°. Os valores dos serviço, 

I. 	0 valor da hora-máq 

Assembleia Geral da AMARP, 

0 valor do metro  quad  

mercado obtido pela AMARP q 

processo de compras. 

Rua:  Rainha  do  Céu,  248 -- Bain.° Sa 
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§1°. As alterações dos valores c nstantes do inciso I se darão por simples apostila; 

§2°. Os valores constantes do inciso II poderão ser alterados, no caso de ocorrência, 

devidamente demonstrada, da s tuação prevista na alínea "d" do inciso II do  art.  65 da 

Lei n° 8.666/93.  

Art.  9°. A liquidação das despesas de cada serviço se dará por meio dos seguintes 

documentos: 

I. 	Serviço de pavimenta04— boletim de medição emitido pelo responsável técnico 

da Prefeitura, que justificará a ekriissào do respectivo documento fiscal pela AMARP; 

Serviço de infraestrutura — boletim de hora-máquina assinado pelo responsável 

do MUNICÍPIO e pelo opelidor do equipamento, que justificará a emissão do 

respectivo documento fiscal pela AMARP; 

§1°. 0 boletim de medição do erviço de pavimentação deverá ser emitido  ern  até 10 

(dez) dias corridos após notific gdo da execução do serviço, sob pena de concordância 

com o quantitativo informado, ue fundamentará a emissão do documento fiscal. 

  

§2°. 0 boletim de hora-máquina  sera  emitido ao término do prazo de solicitação do 

equipamento, sempre respeitan o o ultimo dia útil do  tries. 

Art.  10. Pelos serviços prestadcts, após o recebimento dos documentos de liquidação, a 

AMARP emitirá o documento fiscal até o quinto dia útil ao mês subsequente e o 

encaminhará ao setor competen e do MUNICÍPIO para pagamento. 

Parágrafo Único - 0 MUNICi140, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, 

mormente no que tange o valor  co  objeto, irá devolvê-la A AMARP para que sejam feitas 

as correções necessárias, sendo ue o prazo de pagamento  sera  contado somente a partir 

da reapresentação do  document , desde que devidamente sanado o vicio. 

Art  11. Os pagamentos  sea'  feitos pelo MUNICÍPIO por meio de transferência  

bancária na conta corrente da 
	ARP  1\1° 5035-0, do Banco do Brasil — AG: 1704-3 

Caldas/MG, até 10 (dez) dias a os o recebimento do documento 

§1°. Somente  sera  realizado o pagamento dos serviços efetivamente prestados pela 

AMARP. 

§2". Sao  vedadas a antecipação de pagamentos e a retenção de ISSQN. 

§3". Nenhum pagamento  sera  efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da AMARP, sem que isto gere direito a alteração de preços, 

come*, monetária ou compensação financeira. 

Rua: Rainha do Ceu, 248 --- Bairro Santa Cruz - Caldas/MG - CEP: 37,780-000  
E-mail:  a tu4132312 	narav  g. e 	b ricontabi I  Wad  ealu alpOlginai 1. com   
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Art.  12. Havendo atraso no p4famento por parte do MUNICÍPIO, sem que haja culpa 

da AMARP, sobre o valor devil/10 incidirá as sanções definidas no presente contrato. 

DA VIGÊNCIA  

Art.  13. 0 presente contrato térd vigência da data de sua assinatura até 31/12/2023, 

podendo ser prorrogado caso ha interesse das partes. 

I. 0 presente instrumento surtirá efeitos jurídicos a partir de sua assinatura. 

DAS 0)3RIGAÇÕES DAS PARTES  

Art.  14. São deveres da AMA 

I. Prestar ao Município os serviços objeto do presente contrato; 

II. Prover os meios neces irios à execução o objeto deste contrato de forma 

satisfatória, inclusive a disponi lização dos funcionários e das máquinas, equipamentos 

e veículos constantes do Anexo I;  

III. Prestar assistência técnila para a correta utilização dos equipamentos, máquinas 

e veículos na execução dos se *ços; 

IV. Manter quadro de funciionários aptos ao manuseio e operação das máquinas, 

equipamentos e veículos do Aitxo I, que não manterão nenhum vinculo empregatício  

corn  o MUNICÍPIO, responsabilizando-se por todos os encargos trabalhistas 

previdenc iirios ; 

V. Fornecer e/ou aplicar, quando solicitada, massa asfiltica, bem como seus 

dutos periféricos destinados à pavimentação ou 

vias públicas do MUNICÍPIO; 

ceira dos recursos que lhe forem repassados pelo 

no contrato de consórcio, objetivando, inclusive, a 

is; 

nte, mediante relatórios e planilhas, sobre o andamento 

imentação. 

de técnica pelos serviços prestados, quando exigida 

funcionários disponibilizados péla AMARP para a prestação dos serviços. 

Custear e organizar all)jamento/hospedagem, alimentação e transporte dos 

Rua: Rainha do Céu, 248 — Bairro San a Cruz- Caldas/MG- CEP: 37.780-000  
E-mail:  araarnmeii.amartmw„com briconIalziiidadeamarstatMaiLcorti 
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diversos componentes e  pr  

recomposição do pavimento da 

VI. Executar a gestão fina 

MUNICÍPIO na forma previst 

consolidação das contas contib 

VII. Prestar contas, mensalm 

da execução dos serviços de  pa  
Assumir a responsabili  

ART.  

IX. 
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X. 	Arcar  coin  as despesas de transporte, lubrificantes,  oleo  hidráulico, lâminas, 

Lavagem e lubrificação dos equ pamentos, máquinas e veículos utilizados nos serviços; 

XL 	Assumir a responsabilidlide Por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando forem vitimas os seus 

empregados na execução dos serviços, ainda que ocorridos no MUNICÍPIO. 

XII. Reparar ou refazer As uas expensas os serviços executados com vícios ou 

defeitos, em até 30 (dias), ress+ados os casos fortuitos ou de força maior;  

Art.  15. São deveres do MUNICÍPIO: 

I. Fiscalizar a execução dO objeto deste contrato; 

II. Realizar os pagamentos devidos, nos termos do presente contrato;  

HI. 	Emitir as ordens de serviço indicando, se necessário, as especificidades das 

atividades a serem executadas pela AMARP; 

IV. Designar a um responsável para acompanhar a execução do objeto e o seu 

recebimento, bem como para dirimir da AMARP; 

V. Notificar formalmente a AMARP, sobre as faltas e defeitos observados na 

prestação de serviços. 

VI. Rejeitar os serviços exdcutados de forma defeituosa ou em desacordo com as 

especificações. 

VII. Utilizar máquinas, eqiiipamentos e veículos que forem colocados i sua 

disposição única e exclusivarnente para a execução dos serviços previstos neste 

Contrato, responsabilizando-se pelo uso inadequado dos mesmos em observância As 

normas técnicas editadas pelos abricantes e As de segurança do trabalho; 

VIII. Custear as despesas de c mbustiveis e serviços de borracharia dos equipamentos, 

máquinas e veículos do Anexo 

IX. Assumir a responsabilidlade  técnica pela base, quando contratada a AMARP 

apenas para a aplicação do miciorrevestimento asfáltico; 

X. Assumir a responsabilidade técnica da elaboração do projeto e da fiscalização. 

XI. Reconhecer a imunidac4 tributária prevista no  art.  150, inciso VI, alínea 'a', c/c 

seu §2", sobre os serviços prestados pela AMARP, eximindo-se da cobrança ou retenção 

de ISSQN sobre as faturas emitidas pelo Consorcio. 

DOS! DIREITOS DAS PARTES  
Art.  16. São direitos da AMARP: 

Rua: Rainha do Céu, 248 Bairro Sadia
r
C:

4
7

4,
- Caldas/MG - CEP: 37180-000  

E-mail:  muumagarnarong.c rn h 1 • 1  thilistakignarp(itigmaii.corn 
Fune/Cel (35)3735-11906/(35) 99129-0800 

em serviço no seu Município; 



AM  ARP  
INTEGRACAO REGIONAL 
CONSORCIO PUBLICO 

Alberdna 

Anclradas 

Bandeira do Sul 

Cabo Verde  

Caldas 

Consórcio 6Eco dos unicfpios da Microrregiflo'do Alto Rio Pardo 
17.415.571/0001-90 

I. Promover a suspensão  la  execução dos serviços contratados no caso de ocorrer 

inadimplência por parte do M Id1310, seja no contrato de programa, seja no contrato 

de rateio. 

II. Iniciar a prestação de srrviços tão-somente após o recebimento da Ordem de 

Serviço;  

III. Receber diária de R$50,00 (cinquenta reais) por máquina por dia, caso os 

equipamentos fiquem parados clu recebam menos combustível do que o necessário para 

a realização das atividades, em descumprimento do inciso VIII, do  art.  15 do presente 

contrato, independentemente d notificação prévia. 

IV. Faturar mensalmente os serviços prestados; 

V. Não sofrer cobrança ou etenção de ISSQN sobre suas faturas, casos os recursos 

forem próprios do município. Se forem recursos de convênios, haverá retenção de 

acordo  coin  o índice do  minim  io; 

il)

VI. 	Recusar ou suspender a restação de serviços e desmobilizar a equipe designada 

em caso de inadimplência refekente aos contratos de rateio ou de  program,  conforme 
Campestre 

Divisa Nova 

ibitiüra de Minas 

IpuIdna 

Ouro Fino 

Pouso Alegre 

Santa Rita do Cafdas 

previsto no  art.  21. 

Parágrafo Único — Ressalva 

inadimplente com a AMARP se 

que regularize sua situação.  

Art.  17.  Sao  direitos do MUNI 

I. 	Acompanhar os trabal 

periódicos contendo informaço 

H. 	Suspender o repasse 

execução dos serviços contrata  

III. Ter prorrogado o peri 

permanecer parado em raza 

independentemente de notifica 

IV. Recolher, a qualquer te 

serviços e encaminhá-los para 

assumindo as custas; 

os os casos previstos neste contrato, o consorciado 

notificado formalmente sobre sua inadimplência, para 

ÍPIO: 

os da AMAR?, mediante recebimento de relatórios 

sobre o objeto deste contrato 

os valores a serem desembolsados no caso de não 

OS. 

do de permanência do maquindrio da AMARP que 

do descumprimento do inciso X, do  art.  14,  

ão  prévia. 

po, amostras dos materiais utilizados na prestação de 

análise  ern  laboratórios credenciados, a seu critério e 

Rua:  Rainha  do Ceti, 248 .-  Bairro  Sat 
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Art.  18. Fica estabelecido  gill  não haverá transferência de pessoal e bens entre o 

MUNICÍPIO e a AMARP. 

Parágrafo Único - Caso no desenvolvimento dos serviços prestados pela AMARP ao 

MUNICÍPIO seja necessário ptssoal e bens do segundo, estes serão disponibilizados 

tão somente pelo tempo necessário A prestação dos serviços, não havendo qualquer tipo 

de transferência de servidor. 

IA TRANSPARÊNCIA  

Art.  19. No intuito de garantir  la  transparência da gestão administrativa, econômica e 

financeira dos objetivos e meta previstos neste contrato, serão estritamente observadas 

as disposições constantes no ontrato de Consorcio Pitblico, devendo a AMARP, 

especialmente: 

I. 	Elaborar e encaminhar ao MUNICÍPIO relatórios semestrais quanta aos serviços 

contratados, fazendo neles constar um resumo geral das atividades e valores; 

Disponibilizar ao M  ICIPIO as informações contábeis e demonstrações 

financeiras, quando exigidas, relativos ao objeto do presente contrato; 

ILL 	Publicar na rede mundia de computadores os dados constantes nas alíneas "I" e 

"II" deste inciso; 

IV. Permitir o livre aceso dos representantes do MUNICÍPIO As obras, 

equipamentos, instalações, servlços e projetos contratados; 

DA FISCALIZAÇÃO  DOS SERVIÇOS  

Art.  20. Compete exclusivamete ao MUNICÍPIO o dever de fiscalizar a execução do 

presente contrato, cabendo ao Mesmo a definição da forma de fiscalização, bem como 

designar os órgãos e servidores competentes para mi. 

DAS PENALIDADES PEI.40 DESCUMPRIMENTO DESTE CONTRATO  

Art.  21.0 MUNICÍPIO está sujeito As seguintes penalidades em caso de inadimplencia, 

sem prejuízo da aplicação das demais penalidades: 

I. 	Multa de 2% (dois por Cento) sobre o valor de cada parcela atrasada referente 

contraprestação do objeto deste contrato;  

IL 	Incidência de juros de 'Mora de I% (um por cento) por mês de atraso sobre o 

valor de cada parcela atrasada; 

Rua: Rainha do Céu, 248 Bairro Sa ta Cruz - Caldas/MG - CEP: 37.780-000  
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FoneiCel (35)37351-1906435) 99129-0800 
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Consórcio  rtiõfico dos unictios  da  Mamma.° do Aft° to Pardo 
17.415.571/0001-90 

HI. 	A inadimplência referenke aos contratos de programa ou de rateio, superior a 60 

(sessenta) dias corridos, quando já iniciada a execução dos serviços, possibilita 

AMARP a sua imediata suspensão, bem como a desmobilização da equipe. 

IV. 	A inadimplência refererl
I te aos contratos de programa e de rateio, superior a 60 

(sessenta) dias corridos, quandó não iniciada e sua execução, impede o Município de 

obter serviços da AMARP, en0anto perdurar a inadimplência.  

Art.  22. A AMARP está sujeita às seguintes penalidades em caso de inadimplência, sem 

prejuízo da aplicação das demais penalidades: 

I. 	Multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela não executada dos s 

demais penalidades; 

II. Multa de 0,5% (cinco d 

valor da parcela não executada 

prejuízo das demais penalidade  

III. Multa de 10% (dez po 

injustificada de executá-los, sei  

rviços, até o 150  (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 

cimos por cento) ao dia de atraso injustificado sobre o 

dos serviços, a partir do 150  (décimo quinto) dia, sem 

cento) sobre o valor total dos serviços, pela recusa 

prejuízo das demais penalidades; 

DA RESPONSABILIZAÇÃO  

Art.  23. 0 Presidente c o Secretário Executivo da AMARP não respondem, 

pessoalmente, pelo descumpri nento das obrigações decorrentes deste contrato de 

programa, ressalvados os atos p aticados em desconformidade com a lei, com o Contrato 

de Consórcio Público e Estatut da AMARP.  

AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

Art.  24. A execução das desixsas decorrentes deste contrato correrá à conta da(s) 

dotação(eies) Dotação Orçamen 'ria para Locação de equipamentos: 02 -- Executivo 14 — 

Secretaria Municipal de Transortes Vicinais 782 — Transporte Rodoviário 2605 — 

Conservação de Estradas Vicit  us  2.081 (Plano Trabalho) — Conservação de Estradas 

VICINAIS 339039 — Outros Ser  tees  de Terceiros — Pessoa Jurídica. Dotação Orçamentária 

para asfalto: 02 - Executivo 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 15 - 

Urbanismo 451 — Infraestmtua urbana 2601 — Vias Urbanas 1.139 — Obras de 

Melhoramentos de Ruas e Avei idas 449051 — Obras e Instalações, prevista(s) na Lei n° 

2.256 de 12/06/2023, para o e ercicio de 2023 do MUNICÍPIO, conforme disposto no 

contrato de rateio. 

Rua: Rainha do Céu, 248 &limo Sai ta Cruz - Caldas/MG - CEP: 37.780-000  
E-mail:  arnartnnig&amarpm, b ismolalzilidaticamarpaitgpvil.com   

Fone/Cel (35) 3735f 1906/(35) 99129-0800 
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AM ARP  
INTEGRAÇÃO REGIONAL 
CONSORCIO POSLICO 

Albertina 

Andras:las 

Bandeira do Sul 

Cabo Verde  

Caldas 

Campestre 

Divisa Nova 

ibidúra de Minas 

Ipulúna  

Ouro Fino 
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Santa Rita de Caldas 

CPF: 0823$.71.6-70 
RG: 	Rs MG 10195.276  

Assinatura: 

At A4 
Aiiton  Perm  a  Gout  

Pr eito 4 u IpiodeCaldas 
Presi ente da AMAR 

Nome: 

RG: 	 

Assinatura: 

rraz  
CPF: 571-270.428-91 

RG FA 3.893.004 

Cons6rcio6firx dos Sunicipios  da  Ilicrorregitio do Alto to Tank 
4061iMi1 17.415.571/0001-90 

DA ALTERAC 0 DO CONTRATO DE PROGRAMA  

Art.  25. Este Contrato de  Pro  ama poderá ser alterado por decisão da Assembleia de 

Prefeitos da AMARA, segundo ompetência definida no Contrato de Consórcio. 

DA RESCISÃO  

Art.  26. 0 presente contrato  pr  grama poderá ser rescindido por: 

I. Descumprimento do objeto; 

II. Superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal ou 

materialmente, inexequível;  

III. Ato unilateral com coMprovada motivação jurídica ou legal, mediante aviso 

prévio da parte que dele se iksinteressar, com antecedência  minima  de 90 dias, 

respeitando as metas em curso constante em Contrato de Rateio. 

DO FORO  

Art.  27. Fica eleito, para dirimiti quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, o Foro 

da Comarca de CALDAS, Estalo de Minas Gerais. 

Por estarem de pleno acordo,  Orman  o presente contrato de programa em três vias de 

igual teor e forma, perante as telstemunhas abaixo qualificadas. 

aldas, 03 de julho de 2023. 

Claudio Antonio Palma 
Prefeita do Município de  Alb  tiria. 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  Ulan Wei *Aka* 

Rua: Rainha do C6u, 248 -- Bairro SaSta Cruz - Caldas/MG - CEP: 37.780-000  

E-mail:  anlarrauggaroPirmlil.eivii.brleonothiliciathapatp(iiiiiirtail.cum 
Fone/Cel (35) 37351. i906/(35) 99129-0800 



Omsárcio 016fico dos ,Wurticipios  da  Microrregida do No o Tanfo 
MTV 17415.571/0001-90 

AM ARP  
INTEGRAÇÃO REGIONAL 

CONSORCIO ROSLICO 

Divisa Nova 

IbititIra de Minas 

Ipuitina 

Ouro Fino 

Pouso Alegre 

Santa Rita de Caldas 

Bandeira do Sul 

Cabo Verde  

Andradas 

Albertina 

Campestre 

Caldas 

DOS EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS, DO VALOR E DO QUANTITATIVO 

DOS SERVIÇOS 

Equipamento Valor* Unidade Quantidade  
Patrol  R$93,50 hora - 

Retroescavadeira R$82,50 hora 450 

Rolo Compactador R$82,50 hora - 
Carregadeira 	, R$88,00 hora - 

Mini Carregadeira R$ 77,00 hora -  
Pips  R$50,00 hora - 

Grade Aradura R$90,00 dia 
Caminhão 	I R$200,00 dia - 

Usina 	R$4,80 
1 

m2  NÃO SE APLICA 
Tanque R$450,00 diária NÃO SE APLICA 
Carreta R$3,00 Km NA() SE APLICA 

ANEXO I 

Rua: Rainha do Céu, 248 - Bairro  Sat  ta Cruz - Caldas/MG - CEP: 37.780-000  
E-mail:  aatarpmaiwnaron,ettit biieUW01114[10 gmailxont 

Fone/Ce1 (35) 3735-1906/(35) 99129-0800 


	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13

